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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PREGOEIROS - PREG 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Resposta Nº 3261/2019 - PJPI/TJPI/SLC/PREG

Esta Superintendência de Licitações e Contratos - SLC vem apresentar resposta sobre pedido de
esclarecimento referente ao Edital de Licitação Nº 30/2019 - PJPI/TJPI/SLC/CPL1:

 

1- Devido à prática de mercado, será aceito o Valor Unitário de R$ 0,0001 (com quatro casas decimais após a
vírgula) para a Taxa de Agenciamento ou caso seja cadastrado esse valor a proposta será desclassificada?

R: Segundo item 6.5. do edital: ''Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais''.

 

2- Ou o Valor Unitário mínimo para a Taxa de Agenciamento será de R$ 0,01 (com apenas duas casas
decimais após a vírgula) conforme item 6.5 do Edital?

R: Sim, tendo em vista que esse (R$ 00,01) é o menor valor que o sistema COMPRASNET aceita quando
consideradas apenas duas casas decimais.

 

3- Será aceita proposta com Valor Unitário de taxa de agenciamento igual a ZERO?

R: Vide resposta anterior.

 

4- Após abertura para lances nos itens 1, 2 e 3, questionamos: será aceito lance total no valor de R$ 0,01
(exemplo item 1: 650 x 0,01= 0,01)? Ou obrigatoriamente terá que ser o resultado da multiplicação da
quantidade estimada pelo valor unitário da taxa de agenciamento (exemplo item 1: 650 x R$ 0,01= R$ 6,50)?

R: Item 6.2. do edital: ‘‘A licitante deverá consignar em campo adequado do sistema eletrônico o valor
unitário de cada item, já considerados e inclusos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.’’

 

5- Qual será o processo utilizado para o desempate entre empresas ME e EPP e outras empresas, se houver
cadastramento de proposta de mesmo valor e ausência de lances? Será aplicado o art. 3º , §2° da Lei
8666/93?

R: O item 12.6. do edital traz a seguinte previsão: ‘‘ Os critérios de desempate serão aplicados nos termos
dos itens anteriores desta seção, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.’’. Assim, em
tais casos serão utilizados os critérios dispostos na Seção XII do edital. 

 

6- É obrigatório Posto de Atendimento nas dependências da CONTRATANTE? Ou escritório na localidade?

R: Todas as especificações dos serviços estão descritas no Termo de Referência e, quanto ao atendimento
pela futura contratada, o item 4.14. do Termo de Referência traz a seguinte previsão: ''A CONTRATADA
deverá disponibilizar, em caráter permanente e ininterrupto, o atendimento por meio de mensagens
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eletrônicas (e-mail), telefone fixo de custo local ou gratuito(0800)ou celular com DDD 086 (Teresina-PI), e o
acesso à sistema de gestão de viagens corporativas, para fornecimento de informações sobre horários, escalas
e conexões de voos, bem como reservas, emissões e alterações em caráter ordinário e emergencial.''

 

7- Qual é a empresa que atualmente executa os serviços objeto da presente licitação e qual a taxa de
agenciamento praticada pela respectiva empresa?

R: As informações relativas a licitações anteriores encontram-se no Portal da Transparência do TJPI, em
específico nas abas de ''LICITAÇÕES'' e na de ''CONTRATOS''.

 

8- Será exigida garantia contratual?

R: Não.

 

9- Será obrigatória a apresentação de planilha de exequibilidade juntamente com a proposta da licitante
vencedora? 

R: Os documentos de habilitação são somente aqueles citados na Seção XV do edital.

 

10- Caso afirmativo, serão aceitos, para comprovação de exequibilidade, os incentivos globais de venda ou
receita/lucro proveniente de outros contratos?

R: A critério do pregoeiro poderão ser aceitas todas as informações que subsidiam o valor, quando e se
necessário.

 

11- Qual o prazo de faturamento e prazo de pagamento?

R: Vide Cláusula Nona da Minuta de Contrato (anexo V do edital).

 

Documento assinado eletronicamente por Maikon Lima Ferreira, Pregoeiro, em 14/11/2019, às
09:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 1406081 e o código CRC 77E79483.
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